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o INSTITUTo or rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que atloríza a'.

INTERESSADo: CNN - Cia Norte de Navegação S.A.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊrcr,l: Rua Desembargador Cesar Rego, no 850,
Colônia Antônio Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 1 4. í 60.269/0001 -40

Foxe: (92) 99253-8450

REcrsrRo No IPAA][I: 1012.3217

INscruÇÃo Esr,c.ouÁ.L: 05.331.780-7

Fax: (92) 98112-9667

PRocEsso Ns: 163212021 -80

ArrvrDdDE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LoculzlçÀo DA ArrvrDADE: Rua Desembargador Cesar Rego, no 850, Colônia
Antônio Aleixo, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de um Sistema de Tratamento de Esgoto
DomésticoiSanitário.

PorENCrALPoLuroon/Drcnlolnon:Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE bESTA LtcExçn: 0l Axo.

Atenção:
. Ests licetrçâ é compostâ de 0E restrições e/ou condições corstatrtes tro vcrso, cujo nâo

cümprimento/atendimento sujeitará s süa invrlideçIo e/ou â3 penalidsdes previstas em normâs.
. Esta licença nío coúprova nem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvêl-
. Esta licença deve estrr dispost, de formr visÍvel (frente e verso), no local onde é deservolvids a

atividade.
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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. Nq 159t2022



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N" 159/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Ditirio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 163212021-80.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. Quando da conclusão da instalação da ETE, solicitar a Licença de Operação, da

atividade.


